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I. A INICIATIVA 

A presente iniciativa visa «uma estratégia que possa garantir um maior envolvimento 

dos cidadãos na vida pública; um combate eficaz dos fenómenos de corrupção e de 

tráfico de influências e garantir mecanismos que assegurem uma maior imparcialidade 

e um total compromisso com o interesse público no exercício de cargos políticos e altos 

cargos públicos». Assim, para promover a recuperação da confiança dos cidadãos na 

política, na democracia e no sistema político, uma vez que, de acordo o Eurobarómetro 

Standart de 2019, Portugal é o país da União Europeia (UE) «onde existe uma maior 

percentagem de cidadãos (34%) a afirmar não ter qualquer interesse em política e em 

que apenas 68% afirmam estar totalmente satisfeitos com o funcionamento da 

democracia no país » e onde «só 42%, 37% e 20% dos portugueses afirmavam confiar 

respetivamente no Governo, na Assembleia da República e nos partidos políticos, 

respetivamente», a proponente afirma que uma das medidas necessárias para 

combater a corrupção e o tráfico de influências é a aprovação de uma lei que «discipline, 

de forma consequente e eficaz, a atividade de lobbying ou de representação de 

interesses no nosso país. Algo que asseguraria a transparência destas atividades e a 

integridade da conduta dos envolvidos – sejam eles titulares de cargos políticos e cargos 

públicos, sejam eles representantes de grupos de interesses ou de lobbies». 

A proponente destaca, ainda, as conclusões de um Flash Eurobarómetro de 2019, sobre 

a atitute das empresas relativamente à corrupção, que demonstrou que 65% dos 

empresários inquiridos consideravam que ter contatos na política era a única forma de 

ter sucesso nos negócios em Portugal,  bem como um estudo da Transparência e 

Integridade – Associação Cívica «que alertou para os riscos de influência indevida, se 

o lobby se mantiver sem regulação no nosso país». 

Nesta medida, através da iniciativa em análise «propõe-se regular a atividade de 

lobbying, por via do estabelecimento de um conjunto de regras de transparência 

aplicáveis às interações entre entidades públicas e outras entidades que, sob qualquer 

forma, pretendam assegurar a representação dos grupos de interesses ou lobbies.», 

contribuindo para (1) uma clarificação do que é lícito e ilícito; (2) uma atenuação dos 

riscos de influência indevida ou desproporcional de certos interesses; (3) um incentivo 

ao aumento dos níveis de participação na decisão pública (reduzindo, assim, o peso de 
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interesses mais poderosos); (4) um aumento da transparência do processo decisório 

dos decisores públicos e (5) para o aumento da confiança dos cidadãos na política e na 

democracia. 

O projeto de lei visa a criação de um sistema de regulação do lobbie, de criação de um 

Registo de Transparência e de um Mecanismo de Pegada Legislativa no quadro da 

Assembleia da República baseado em seis aspetos estruturais diferenciadores, 

nomeadamente: (1) criação de um Registo de Transparência de Representação de 

Interesses e de Lobbies assente numa lógica de registo único e centralizado, (2) 

inclusão no registo do lobbie de advogados e das sociedades de advogados sempre e 

quando representem grupos de interesse, (3) assegurar um sistema de registo 

obrigatório dos lobistas, (4) consagração de um mecanismo de pegada legislativa, (5) 

existência de um relatório anual  de avaliação deste sistema de transparência e (6) 

clarificar a necessidade de registo por parte de antigos  deputados que se dediquem 

profissionalmente às atividade de representação de grupos de interesse ou de lobbies.   

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 

FORMAIS 

▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

O projeto de lei em apreciação, é apresentado pela Deputada única representante do 

partido Pessoas Animais Natureza (PAN) ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 167.º 

da Constituição da República Portuguesa1 (Constituição) e do n.º 1 do artigo 119.º do 

Regimento da Assembleia da República 2  (Regimento), que consagram o poder de 

iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos Deputados, por força do disposto na alínea 

b) do artigo 156.º da Constituição e b) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, bem como 

dos grupos parlamentares, por força do disposto na alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da 

Constituição e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento. 

A iniciativa assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 2 

do artigo 119.º do Regimento. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida 

de uma breve exposição de motivos e tem uma designação que traduz sinteticamente 

 
1 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 
2 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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o seu objeto principal, cumprindo assim os requisitos formais previstos no n.º 1 do artigo 

124.º do Regimento. 

São também respeitados os limites à admissão da iniciativa estabelecidos no n.º 1 do 

artigo 120.º do Regimento, uma vez que esta parece não infringir a Constituição ou os 

princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa.  

Relativamente ao limite à apresentação de iniciativas previsto no n.º 2 do artigo 167.º 

da Constituição e no n.º 2 do artigo 120.º do Regimento, designado por «lei-travão», 

apesar de ser previsível que a iniciativa em apreço implique um aumento de despesa, o 

mesmo parece encontrar-se acautelado, uma vez que a iniciativa remete a respetiva 

entrada em vigor para o dia «1 de janeiro de 2025», pese embora esta disposição possa, 

para este efeito, ser aperfeiçoada no sentido de indicar que entra em vigor com o 

Orçamento do Estado subsequente.  

A matéria sobre a qual versa a presente iniciativa enquadra-se, por força do disposto na 

alínea c) do artigo 164.º da Constituição, no âmbito da reserva absoluta de competência 

legislativa da Assembleia da República. Assim, segundo o n.º 4 do artigo 168.º da 

Constituição, a presente iniciativa legislativa carece de votação na especialidade pelo 

Plenário e, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 166.º da Constituição, em caso de 

aprovação e promulgação revestirá a forma de lei orgânica. 

As leis orgânicas carecem «de aprovação, na votação final global, por maioria absoluta 

dos Deputados em efetividade de funções», nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 

168.º da Constituição. Refira-se, igualmente, que o artigo 94.º do Regimento estatui que 

essa votação, por maioria qualificada, deve ser realizada com recurso ao voto eletrónico. 

Para efeitos do n.º 4 do artigo 278.º da Constituição, deve ainda ser tido em conta o 

disposto no respetivo n.º 5: «O Presidente da Assembleia da República, na data em que 

enviar ao Presidente da República decreto que deva ser promulgado como lei orgânica, 

dará disso conhecimento ao Primeiro-Ministro e aos grupos parlamentares da 

Assembleia da República». 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 12 de junho de 2024, tendo sido junta a 

ficha de avaliação prévia de impacto de género. A 14 de junho foi admitido e baixou na 

generalidade à Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados (14.ª) por 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d4576596d4d335a6a637a4e7a49744f4759324e4330304d4751314c5746694d6a63744e44526a4f546c6d5a6a41775a6d4d354c6e426b5a673d3d&fich=bc7f7372-8f64-40d5-ab27-44c99ff00fc9.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b6c4d5a5763765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d4576596d4d335a6a637a4e7a49744f4759324e4330304d4751314c5746694d6a63744e44526a4f546c6d5a6a41775a6d4d354c6e426b5a673d3d&fich=bc7f7372-8f64-40d5-ab27-44c99ff00fc9.pdf&Inline=true


 
 
 

 

Projeto de Lei n.º 179/XVI/1.ª(PAN)  

Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados (14.ª) 

 

 

5 

despacho do Presidente da Assembleia da República tendo sido anunciado na sessão 

plenária no mesmo dia.  

Verificação do cumprimento da lei formulário 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como lei formulário3 contém um conjunto 

de normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são 

relevantes em caso de aprovação da presente iniciativa. 

O título da presente iniciativa legislativa - «Regulamenta a atividade de lobbying e 

procede à criação de um Registo de Transparência e de um Mecanismo de Pegada 

Legislativa, procedendo à primeira alteração à Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de 

setembro, e à décima sétima alteração à Lei n.º 7/93, de 1 de março» - traduz 

sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º 

da lei formulário. Em caso de aprovação, o título poderá ser objeto de aperfeiçoamento 

formal, em sede de apreciação na especialidade ou em redação final.  

O n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário prevê que «Os diplomas que alterem outros devem 

indicar o número de ordem da alteração introduzida e, caso tenha havido alterações 

anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alterações, ainda que 

incidam sobre outras normas». 

A iniciativa indica no título e no articulado que altera a Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de 

setembro, e a Lei n.º 7/93, de 1 de março, e respetivos números de ordem de alteração 

e elenco de alterações, que se encontram corretos, mas não indica que altera também 

a Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, a não ser na própria norma de alteração, pelo que 

a respetiva menção deve fazer parte do título e da norma do articulado na qual indica 

essas alterações. 

 A Lei n.º 28/82, de 15 de novembro, sofreu até à data dez alterações, pelo que esta 

constituirá a sua décima primeira alteração. Considerando que por força da alteração a 

este diploma, a presente iniciativa assume, em caso de aprovação, a forma de lei 

orgânica, cumpre alertar para o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da lei formulário, que 

determina que se deve proceder à republicação integral dos diplomas legislativos, em 

 
3 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República. 

https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/PublicacaoIdentificacaoFormulariosDiplomas_Simples.pdf
https://data.dre.pt/eli/leiorg/4/2019/09/13/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/leiorg/4/2019/09/13/p/dre/pt/html
https://data.dre.pt/eli/lei/7/1993/03/01/p/dre/pt/html
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/28-1982-626985
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anexo às referidas alterações, sempre que sejam introduzidas alterações a leis 

orgânicas, independentemente da sua natureza ou extensão.  

O autor da presente iniciativa não faz republicar a Lei n.º 28/82, de 15 de novembro.  

Já quanto à Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro, a iniciativa contém uma norma 

de republicação inserida no artigo 14.º, mas não anexa essa republicação. Caso o 

legislador assim o entenda, poderá aditar uma norma de republicação e o respetivo 

anexo até à votação final global 

Tal como já foi referido, em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei 

orgânica, nos termos do n.º 2 do artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto 

de publicação na 1.ª série do Diário da República, e fazer referência expressa à sua 

natureza, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 3 

do artigo 9.º da lei formulário. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 19.º deste projeto de lei estabelece que 

a sua entrada em vigor ocorrerá «no dia 1 de janeiro de 2025», mostrando-se assim 

conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual os atos 

legislativos «entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início 

de vigência verificar-se no próprio dia da publicação», sem prejuízo do que já foi 

suscitado em relação ao cumprimento da «lei-travão». 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos suscita outras 

questões em face da lei formulário. 

▪ Conformidade com as regras de legística formal 

A elaboração de atos normativos da Assembleia da República deve respeitar regras de 

legística formal, constantes do Guia de Legística para a Elaboração de Atos 

Normativos4, por forma a garantir a clareza dos textos normativos, mas também a 

certeza e a segurança jurídicas. 

De acordo com aquelas regras, quando se proceda à alteração ou aditamento de vários 

diplomas, a ordem dos artigos de alteração ou aditamento inicia‑se pelo ato que os 

 
4 Hiperligação para o sítio da Internet da Assembleia da República 

https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/AR_Regras_Legistica.pdf
https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/AR_Regras_Legistica.pdf
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motiva, seguindo se os restantes pela ordem hierárquica e, dentro desta, a ordem 

cronológica, dando precedência aos mais antigos.  

Sugere-se assim, que em sede de especialidade ou redação final, nas normas de 

alteração da Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro, e da Lei n.º 28/82, de 15 de 

novembro, seja respeitada a sua ordem cronológica.  

Tal como referido supra, a iniciativa contém uma norma de republicação da Lei Orgânica 

n.º 4/2019, de 13 de setembro, inserida no seu artigo 14.º. Todavia, de acordo com as 

regras de legística formal, a indicação da republicação deve constar de artigo autónomo 

a inserir nas disposições finais do ato. Sugere-se assim que a norma de republicação 

conste de um novo artigo 20.º. Em resultado da inserção das normas de republicação, 

propõe-se a renumeração do atual artigo 19.º para artigo 21.º. 

Na presente fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos suscita outras 

questões pertinentes no âmbito da legística formal, sem prejuízo da análise mais 

detalhada a ser efetuada no momento da redação final. 

 

III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL  

A Constituição 5 prevê, no n.º 1 do artigo 48.º e do n.º 1 do artigo 52.º, que «todos os 

cidadãos têm o direito de tomar parte na vida política e na direção dos assuntos públicos 

do país, diretamente ou por intermédio de representantes livremente eleitos» e «todos 

os cidadãos têm o direito de apresentar, individual ou coletivamente, aos órgãos de 

soberania, aos órgãos de governo próprio das regiões autónomas ou a quaisquer 

autoridades petições, representações, reclamações ou queixas para defesa dos seus 

direitos, da Constituição, das leis ou do interesse geral e, bem assim, o direito de serem 

informados, em prazo razoável, sobre o resultado da respetiva apreciação». 

Por sua vez, as alíneas b) e c) do artigo 9.º da Lei Fundamental estabelecem que «são 

tarefas fundamentais do Estado, garantir os direitos e liberdades fundamentais e o 

respeito pelos princípios do Estado de direito democrático» e «defender a democracia 

 
5  Diploma retirado do sítio da Internet da Assembleia da República. Todas as referências 
legislativas à Constituição da República Portuguesa nesta parte da nota técnica são feitas para 
o referido portal oficial, salvo indicação em contrário. Consultas efetuadas em 26/06/2024. 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art48
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art52
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art9
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política, assegurar e incentivar a participação democrática dos cidadãos na resolução 

dos problemas nacionais». 

Em Portugal, a definição da atividade de lóbi é feita apenas em termos académicos, 

uma vez que, apesar de várias tentativas ao longo das últimas três legislaturas, esta 

atividade não está regulada legalmente. 

Segundo o estudo «Lóbi a descoberto: o mercado de influências em Portugal», o lóbi é 

definido como «qualquer comunicação, direta ou indireta, com pessoal da administração 

pública e representantes ou decisores políticos, com vista a influenciar as tomadas de 

decisão públicas, levada a cabo por ou em nome de qualquer grupo organizado. O 

conceito de lobista, por sua vez, pode incluir não apenas lobistas profissionais, mas 

também representantes do setor privado (os chamados lobistas in-house), consultoras 

de public affairs, representantes de organizações não-governamentais, empresas, 

associações industriais ou profissionais, sindicatos, think-tanks, escritórios de 

advogados, organizações religiosas e a academia»6.  

Em fevereiro de 2021, a autora deste estudo emitiu um parecer, a propósito das 

iniciativas legislativas apresentadas na XIV Legislatura para regular o lóbi, onde analisa 

o conceito de lobbying, definindo-o como «todas as comunicações feitas, gerenciadas 

ou dirigidas a um alvo de lobby com o propósito de influenciar a tomada de decisão 

pública na variedade das suas formas. A definição de tomada de decisão pública 

também é fundamental e deve abranger, entre outros, a criação e alteração da 

legislação, o desenvolvimento e implementação de políticas e programas e a concessão 

de contratos ou subvenções públicas. Uma definição assente na atividade de influência 

em determinados processos de tomada de decisão torna-se, por um lado, abrangente o 

suficiente e não permitir que determinadas categorias de profissionais escapem à 

regulação, mas, por outro lado, permite que contactos de pessoas coletivas e cidadãos 

com decisores públicos com vista a informar ou denunciar não estejam dependentes do 

registo»7. 

 
6 Lóbi a descoberto: o mercado de influências em Portugal, pág. 50. Este estudo, da autoria da 
associação cívica Transparência e Integridade, representante em Portugal da organização global 
anticorrupção Transparency International, foi apresentado em 2014. 
7  Parecer sobre os projetos de lei sobre a regulamentação da atividade de lobbying, 
Transparência e Integridade, fevereiro de 2021, pág. 2. 

https://transparencia.pt/wp-content/uploads/2020/11/LO%CC%81BI-A-DESCOBERTO.pdf
https://transparencia.pt/wp-content/uploads/2021/02/TI-PT_Parecer_Lobbying_2021.pdf
https://transparencia.pt/
https://www.transparency.org/
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Mais recentemente, Marco Lisi, coordenador do estudo «Os grupos de interesse em 

Portugal», publicado em junho de 2022, vem afirmar que «muitas vezes o termo “grupos 

de interesse” é identificado com a noção de lóbi»8, definindo este último como as 

«atividades de organizações, associações ou indivíduos que têm como objetivo 

influenciar direta ou indiretamente a formulação ou a implementação de uma política e 

a tomada de decisão do governo ou da administração pública»9. Por sua vez, os grupos 

de interesse público são «organizações que pretendem representar assuntos de 

interesse geral, tipicamente interesses mais amplos, difusos e não comerciais como a 

proteção ambiental, os direitos dos consumidores, os direitos humanos, entre outros»10. 

Importa também referir a definição que este autor faz de registo de transparência (lobby 

register): «base de dados pública com uma lista dos grupos de interesse que procuram 

estabelecer contatos com governantes ou representantes (eleitos ou nomeados). O 

registo oferece informações sobre os atores da sociedade que tencionam mobilizar-se 

na esfera institucional, assim como dados sobre as suas ações. O registo pode ser 

obrigatório ou facultativo, consoante o modelo adotado, e tem como objetivo aumentar 

a transparência e reduzir a corrupção»11. 

Questão fulcral é a da transparência. Na introdução do já referido estudo «Lóbi a 

descoberto: o mercado de influências em Portugal», aborda-se essa questão, afirmando 

que «Quando levado a cabo com transparência e integridade, o lóbi é um caminho 

legítimo que permite que os grupos de interesse sejam envolvidos em decisões que os 

podem afetar»12. 

Mais adiante, num capítulo dedicado à transparência e integridade na atividade de lóbi, 

refere-se mesmo que «A informação pública sobre práticas de lóbi é insuficiente. A 

maior parte das tentativas de lóbi é conduzida de forma opaca e até mesmo secreta. A 

inexistência de regulação em matéria de lóbi torna difícil o acesso a informação, 

tornando-a aliás impossível de obter no que se refere aos valores monetários 

despendidos na atividade. Além disso, não existe qualquer obrigação de transparência 

 
8 Resumo da Fundação Francisco Manuel dos Santos de Os grupos de interesse em Portugal, 
Marco Lisi, junho 2022, pág. 17. 
9 Idem, pág. 62. 
10 Ibidem, pág. 62. 
11 Idem, pág. 64. 
12 Op. cit., pág. 11. 

https://ffms.pt/pt-pt/estudos/grupos-de-interesse-no-sistema-politico-portugues
https://ffms.pt/pt-pt/estudos/grupos-de-interesse-no-sistema-politico-portugues
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por parte dos lobistas. A maioria da informação é veiculada pelos meios de comunicação 

ou pelo Parlamento, caso as reuniões ocorram no âmbito das comissões»13 14. 

Esta opacidade e falta de transparência da atividade de lóbi tem levado a que seja 

frequentemente associada ao tráfico de influências e à corrupção. E esta é uma área 

que tem sido objeto da atenção do legislador nos últimos anos. 

Importa destacar, desde logo, a aprovação da Convenção contra a Corrupção, adoptada 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de Outubro de 2003, pela Resolução 

da Assembleia da República n.º 47/2007, de 21 de setembro 15 , e consequente 

ratificação pelo Decreto do Presidente da República n.º 97/2007, de 21 de setembro. 

Mais recentemente, na XIII Legislatura, na sequência do trabalho da Comissão Eventual 

para o Reforço da Transparência no Exercício de Funções Públicas16  (CERTEFP), 

constituída pela Resolução da Assembleia da República n.º 62/2016, de 15 de abril, 

foram aprovados os seguintes diplomas: 

• Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro 17 , que aprovou o Estatuto da 

Entidade para a Transparência e procedeu à nona alteração à Lei n.º 28/82, de 

15 de novembro18, que aprova a organização, funcionamento e processo do 

Tribunal Constitucional; 

 
13 Idem, pág. 35. 
14 Nos termos artigo 110.º do Regimento da Assembleia da República, «1 – As reuniões plenárias 
e das comissões parlamentares são públicas e, por regra, transmitidas pelo Canal Parlamento, 
bem como disponibilizadas no portal da Assembleia da República na Internet. 2 - As comissões 
parlamentares podem, excecionalmente, reunir à porta fechada, quando o caráter reservado das 
matérias a tratar o justifique, mediante deliberação nesse sentido ou nos casos em que o 
Regimento ou o respetivo regulamento o preveja.» 
15 Texto retirado do sítio da Internet do Diário da República Eletrónico. Todas as referências 
legislativas nacionais são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário. 
16 Para além de ter como objeto primacial a «recolha de contributos e a análise e sistematização 
de medidas jurídicas e políticas orientadas para o reforço da qualidade da Democracia, incidindo 
sobre a legislação aplicável aos titulares de cargos públicos (incluindo, entre outros, os titulares 
de órgãos de soberania, cargos políticos, dirigentes da Administração Pública, entidades 
administrativas independentes e gestores públicos)», a CERTEFP devia ainda avaliar a 
pertinência da revisão ou emissão de legislação complementar ao exercício de cargos e funções 
públicas, entre elas o «[r]egime da atividade e prevenção de conflitos de interesses das 
organizações privadas que pretendem participar na definição e execução de políticas públicas e 
legislação, atividade comummente designada por lobbying». 
17 Cujos trabalhos preparatórios podem ser consultados na página de qualquer das iniciativas 
que lhe deram origem. 
18 Texto consolidado. 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/09/18300/0669706738.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/09/18300/0669706738.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2007/09/18300/0669706697.pdf
http://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/CERTEFP/Paginas/default.aspx
http://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/CERTEFP/Paginas/default.aspx
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2016/04/07400/0127801278.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/09/17600/0000300011.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1982-34556275
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1982-34556275
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=21967
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• Lei n.º 52/2019, de 31 de julho19, que aprovou o regime do exercício de funções 

por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos; 

• Lei n.º 60/2019, de 13 de agosto20, que procedeu à décima terceira alteração ao 

Estatuto dos Deputados, aprovado pela Lei n.º 7/93, de 1 de março21; 

• Lei n.º 78/2019, de 2 de setembro22, que estabelece regras transversais às 

nomeações para os gabinetes de apoio aos titulares de cargos políticos, 

dirigentes da Administração Pública e gestores públicos; 

• Resolução da Assembleia da República n.º 210/2019, de 20 de setembro23, que 

aprovou o Código de Conduta dos Deputados à Assembleia da República. 

A presente iniciativa, para além de propor a regulação da atividade de lóbi, prevê a 

alteração de três diplomas que ou foram aprovados ou foram alterados em 

consequência do trabalho da CERTEFP: a Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro; 

a Lei n.º 28/82, de 15 de novembro; e a Lei n.º 7/93, de 1 de março. 

A Entidade para a Transparência, criada pela Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de 

setembro, é um órgão independente que funciona junto do Tribunal Constitucional e tem 

como atribuição a apreciação e fiscalização da declaração única de rendimentos, 

património e interesses dos titulares de cargos políticos e altos cargos públicos24. 

Esta Entidade é composta por três membros, um presidente e dois vogais, que são 

eleitos em lista pelo Tribunal Constitucional para um mandato de quatro anos, renovável 

uma vez por igual período. 

Com a aprovação do regime do exercício de funções por titulares de cargos políticos e 

altos cargos públicos pela acima referida Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, foi criada a 

declaração única de rendimentos, património, interesses, incompatibilidades e 

impedimentos, que veio substituir a declaração de rendimentos e património e a 

 
19 Texto consolidado. Os trabalhos preparatórios desta lei podem ser consultados na página de 
qualquer das iniciativas que lhe deram origem. 
20  Os trabalhos preparatórios desta lei podem ser consultados na página de qualquer das 
iniciativas que lhe deram origem. 
21 Texto consolidado. 
22 Cujos trabalhos preparatórios podem ser consultados na página da iniciativa que lhe deu 
origem. 
23 Os trabalhos preparatórios desta resolução podem ser consultados na página de qualquer das 
iniciativas que lhe deram origem. 
24  A Entidade para a Transparência foi criada à semelhança da Entidade das Contas e 
Financiamentos Políticos. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/08/15400/0000400024.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1993-34556175
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/09/16700/0003700038.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2019/09/18100/0000800011.pdf
https://entidadetransparencia.pt/
https://www.tribunalconstitucional.pt/tc/home.html
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=21736
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=21857
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43666
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=22002
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declaração de inexistência de incompatibilidade e impedimentos que estes titulares 

entregavam junto do Tribunal Constitucional – a quem competia a sua análise e 

fiscalização – bem como a declaração de registo de interesses que os Deputados à 

Assembleia da República e os membros do Governo entregavam na comissão 

permanente da Assembleia da República com competência em matéria de Estatuto dos 

Deputados (atualmente, a Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados), que 

as analisava e fiscalizava. 

Para realizar a análise e fiscalização dessas declarações, a Lei n.º 52/2019, de 31 de 

julho, prevê a criação de uma entidade legalmente competente. Criada em 2019, só no 

início da XVI Legislatura iniciou as suas funções, com a publicação da Portaria n.º 

213/2024, de 13 de fevereiro, que aprova o mapa de pessoal dos serviços e dos 

Gabinetes de Apoio do Tribunal Constitucional, da Entidade para a Transparência e da 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos, e do Aviso n.º 4847/2024/2, de 6 de 

março, relativo à entrada em funcionamento da plataforma eletrónica da Entidade para 

a Transparência. 

Com a criação desta Entidade, o Tribunal Constitucional, que se rege pela Lei n.º 28/82, 

de 15 de novembro, viu as suas competências alteradas, «perdendo» as atribuições de 

análise e fiscalização das declarações de património e rendimento dos titulares de 

cargos políticos e altos cargos públicos, mas «ganhando» atribuições de entidade de 

recurso em relação às decisões da Entidade para a Transparência. 

Finalmente, o Estatuto dos Deputados, aprovado pela Lei n.º 7/93, de 1 de março, e 

objeto já de 16 alterações, regula as vicissitudes inerentes ao exercício do mandato 

destes titulares de cargo político e as condições necessárias para o seu exercício, para 

além de prever regras sobre imunidades, incompatibilidades e impedimentos, para além 

de enunciar as competências da Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados. 

Realçam-se as normas sobre antigos Deputados e Deputados honorários, previstas no 

seu Capítulo V, atribuindo-lhes um cartão de identificação próprio e direito de livre 

trânsito no edifício da Assembleia da República, para além de outros direitos e regalias 

que vierem a ser fixados por despacho do Presidente da Assembleia da República25. 

 
25 Veja-se, a este propósito, o Despacho n.º 43/XIII — Atribuição de cartões aos Deputados 
Honorários e aos Antigos Deputados, 8 de fevereiro de 2017, publicado no Diário da Assembleia 
da República, II Série‑E, n.º 8, de 8 de fevereiro de 2017. 

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2024/02/031000000/0001400017.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2024/02/031000000/0001400017.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2024/03/047000000/0013800138.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2024/03/047000000/0013800138.pdf
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.doc?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765245465353556b765245465353556c42636e463161585a764c7a497577716f6c4d6a42545a584e7a77364e764a5449775447566e61584e7359585270646d45765533566963384f70636d6c6c4a544977525339455156497453556b74525330774d4467756347526d&Fich=DAR-II-E-008.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.doc?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765245465353556b765245465353556c42636e463161585a764c7a497577716f6c4d6a42545a584e7a77364e764a5449775447566e61584e7359585270646d45765533566963384f70636d6c6c4a544977525339455156497453556b74525330774d4467756347526d&Fich=DAR-II-E-008.pdf&Inline=true
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IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO INTERNACIONAL 

▪ Âmbito da União Europeia  

O Parlamento Europeu e a Comissão Europeia celebraram um Acordo Interinstitucional 

sobre um registo de transparência obrigatório 26  para organizações e trabalhadores 

independentes que participam na elaboração e na execução das políticas da UE. 

O acordo visou reforçar uma cultura comum de transparência e estabelecer padrões 

elevados no que diz respeito a uma representação de interesses transparente e ética a 

nível da UE através do estabelecimento de: 

a) um regime comum de cooperação entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 

Comissão Europeia («as instituições signatárias») relativamente aos seus 

contactos com representantes de interesses27; 

b) um registo de transparência («o registo»), no qual os representantes de 

interesses se devem inscrever como condição prévia necessária para a 

realização de certos tipos de atividades de representação; 

c) um código de conduta que os representantes de interesses devem observar e 

requisitos em matéria de informação que devem cumprir para serem elegíveis 

para inscrição; e 

d) um procedimento de acompanhamento da observância do código de conduta, 

incluindo a investigação de alegadas violações desse código e a tomada de 

medidas em caso de inobservância.  

Este registo abrange todas as atividades que visam influenciar, direta ou indiretamente, 

os processos decisórios e a execução das políticas, sendo que estas atividades incluem: 

a) contactos com Deputados ao Parlamento Europeu ou com os seus assistentes e com 

funcionários da UE; b) difusão de cartas e documentos de discussão; c) organização de 

eventos e reuniões e participação em consultas ou audições formais. Contudo, denota-

se que certas atividades, como a prestação de aconselhamento jurídico ou de outra 

natureza profissional, não se encontram abrangidas pelo registo, pelo que os envolvidos 

 
26 Foi expressa uma Declaração política do Parlamento Europeu, do Conselho da União Europeia 
e da Comissão Europeia por ocasião da adoção do Acordo Interinstitucional sobre um Registo 
de Transparência Obrigatório. 
27 Representante de interesses: Uma pessoa singular ou coletiva, ou grupo formal ou informal, 
associação ou rede, que exerça atividades de lobbying (descritas como «atividades abrangidas» 
no acordo). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32021Q0611%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A32021Q0611%2801%29
https://www.europarl.europa.eu/at-your-service/pt/transparency/
https://www.europarl.europa.eu/at-your-service/pt/transparency/
https://transparency-register.europa.eu/index_pt
https://transparency-register.europa.eu/legal-references-and-data-protection_pt#code-of-conduct
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32021C0611(01)
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não têm de o assinar bem como não se aplica a igrejas, comunidades religiosas, 

partidos políticos, administrações públicas nacionais ou organizações internacionais.  

Destaca-se que, neste âmbito, as organizações e as pessoas em causa garantem que 

as informações prestadas para inclusão no registo são corretas e aceitam que sejam 

disponibilizadas ao público, comprometendo-se, além disso, a cumprir o Código de 

Conduta, que consta do Acordo como Anexo III.  

Relativamente ao Código de Conduta, este engloba uma lista de regras que os 

«lobbyistas» têm de respeitar nas suas relações com os Deputados ao Parlamento 

Europeu e com os funcionários da UE sendo que estas regras variam entre identificar-

se claramente e não vender documentos da UE a terceiros. 

Acresce que, o Registo de Transparência foi concebido para dar resposta a questões 

básicas como quais os interesses que estão a ser promovidos, por quem e com que 

fundos, sendo o sistema gerido concomitantemente pelo Parlamento Europeu e pela 

Comissão Europeia, que estão empenhados em manter o público informado sobre os 

grupos e as organizações com que interagem. O Registo é composto pelos seguintes 

elementos principais: 

− Um sítio Web público onde as organizações que representam interesses 

específicos a nível da UE se inscrevem e disponibilizam informações atualizadas 

sobre esses interesses; 

− Um Código de Conduta que rege as relações dos representantes de interesses 

com as instituições europeias; 

− Um mecanismo de alertas e queixas que permite que qualquer pessoa 

desencadeie um inquérito administrativo sobre as informações contidas no 

Registo ou qualquer suspeita de violação do Código de Conduta por parte de 

entidades registadas; 

− Diretrizes para as entidades que pretendem inscrever-se no Registo.  

Importa ainda mencionar que o Registo de Transparência é apenas uma das iniciativas 

destinadas a garantir uma maior abertura do processo decisório da UE. O Portal da 

Transparência (criado pela Comissão em 2012) dá acesso a instrumentos que permitem 

analisar, a) o  modo como são tomadas as decisões na UE; b) quem participa no 

processo de tomada de decisão; c) as consultas públicas; d) quem são os beneficiários 

https://transparency-register.europa.eu/index_pt
https://transparency-register.europa.eu/legal-references-and-data-protection_pt#code-of-conduct
https://transparency-register.europa.eu/complaints_pt
https://transparency-register.europa.eu/guidance_pt
http://ec.europa.eu/transparency/index_pt.htm
http://ec.europa.eu/transparency/index_pt.htm
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do financiamento proveniente do orçamento da UE; e) quais os documentos utilizados 

ou elaborados no âmbito do processo de redação e adoção da legislação. 

Em dezembro de 2023, a Comissão adotou um pacote relativo à «Defesa da 

Democracia», baseado no Plano de Ação para a Democracia Europeia e que tem como 

objetivo combater a ameaça de ingerência estrangeira de forma mais transparente, 

incentivando a participação cívica e a participação dos cidadãos nas democracias, na 

perspetiva das eleições de 2024. O pacote inclui: 

➢ Uma Proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece 

requisitos harmonizados no mercado interno relativos à transparência da 

representação de interesses em nome de países terceiros e que altera a Diretiva 

(UE) 2019/1937, que prevê os seguintes requisitos de transparência: 

 

− Inscrição no Registo de Transparência: as entidades que exercem atividades 

de representação de interesses em nome de um país terceiro terão de se 

registar num registo de transparência, sendo os Estados-Membros 

convidados a criar ou a adaptar os registos nacionais existentes para o efeito. 

− Acesso do público: os principais elementos dos dados sobre essas 

atividades de representação de interesses estarão disponíveis ao público, 

permitindo a transparência e a responsabilização democrática.  

− Conservação de arquivos: as entidades que exercem atividades de 

representação de interesses em nome de um país terceiro serão obrigadas 

a conservar registos das informações ou de materiais essenciais 

relacionados com a atividade de representação de interesses durante um 

período de quatro anos após o termo dessa atividade. 

 

A proposta inclui ainda regras e salvaguardas destinadas a evitar que os requisitos de 

registo sejam utilizados de forma abusiva para limitar os direitos fundamentais, como as 

liberdades de expressão ou de associação, ou para restringir indevidamente o espaço 

cívico, designadamente as autoridades de controlo independentes terão poderes para 

solicitar registos limitados apenas em casos devidamente justificados e de forma 

proporcionada, devendo assegurar que esses registos não tenham consequências 

https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_23_6453
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_23_6453
https://commission.europa.eu/strategy-and-policy/priorities-2019-2024/new-push-european-democracy/protecting-democracy_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=COM%3A2023%3A637%3AFIN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32019L1937
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32019L1937
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adversas e a possibilidade de derrogar a publicidade das informações em casos 

devidamente justificados. 

➢ Uma Comunicação sobre a Defesa da Democracia, que analisa o trabalho 

realizado no âmbito do Plano de Ação para a Democracia Europeia 

➢ a Recomendação (UE) 2023/2829 da Comissão, de 12 de dezembro de 2023, 

sobre processos eleitorais inclusivos e resilientes na União e o reforço da 

natureza europeia e da eficácia do processo das eleições para o Parlamento 

Europeu.  

➢ uma recomendação sobre a promoção do envolvimento e da participação efetiva 

dos cidadãos e das organizações da sociedade civil nos processos de 

elaboração de políticas públicas.  

 

 

▪ Âmbito internacional  

Países analisados 

Cumpre mencionar o questionário º 5738, informação da rede ECPRD/CERDP 

(European Centre for Parliamentary Research and Documentation), dirigido a 58 países, 

para saber como definem o lóbi e se tem regulação legal, se existe algum registo de 

entidades que exerçam essa atividade e, em caso afirmativo, se esse registo tem 

natureza voluntária ou obrigatória, quem o gere, que tipo de entidades e de informação 

nele estão incluídas e se é acessível ao público, quais são as condições de acesso à 

atividadee se estão previstos direitos e deveres dos lobistas. Questionou-se ainda se há 

algum tipo de autorregulação da atividade, nomeadamente códigos de conduta e outros, 

se existe uma obrigação de registo e divulgação dos contactos com lobistas por parte 

das entidades públicas e se a lei prevê algum regime sancionatório. 

Foram obtidas 42 respostas, de um total de 36 países e do Parlamento Europeu. As 

respostas recebidas permitem verificar uma grande variedade de soluções, desde logo 

quanto à existência ou não de regulação legal desta atividade – verificando-se casos 

em que essa não existência decorre de uma opção assumida nesse sentido –, mas 

também quanto aos contornos da mesma, nas suas diferentes dimensões. Ficou 

também evidente a forma como o lóbi é encarado nos diversos ordenamentos, desde 

os que o consideram algo positivo e desejável, como forma de auscultação da sociedade 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52023DC0630
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32023H2829
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=PI_COM%3AC%282023%298627
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=PI_COM%3AC%282023%298627
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=PI_COM%3AC%282023%298627
https://ecprd.secure.europarl.europa.eu/ecprd/private/request-details/913335
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civil e participação desta no processo decisório, até aos que o veem como algo negativo, 

muitas vezes associado a fenómenos de corrupção, e que deve ser combatido. 

Na sequência deste pedido, a DILP elaborou um dossiê de informação - Regulação da 

representação de interesses (lóbi): Enquadramento Internacional - que pode ser 

consultado. 

Apresenta-se, de seguida, o enquadramento internacional referente a: Alemanha, 

Bélgica e França. 

ALEMANHA 

Na Alemanha, esta matéria encontra-se regulada na Lei que cria o registo de lóbis para 

representação de interesses junto do Bundestag28 e do Governo Federal29, de 16 de 

abril de 2021, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 2022 e foi alterada a 15 de janeiro 

de 2024 (com efeitos a partir de 1 de março do mesmo ano). Esta alteração visou 

aumentar ainda mais a transparência no domínio da representação de interesses e 

reforçar a confiança do público na integridade dos processos e instituições democráticos 

na Alemanha, designadamente alargando o já amplo âmbito do registo. Os 

representantes de interesses têm até 30 de junho de 2024 para adaptar as suas 

inscrições no registo de lóbis aos novos requisitos legais. 

Em conformidade com o § 4 (1) da referida lei, o registo de representantes de interesses 

é criado e mantido eletronicamente pelo Bundestag, sendo gerido por uma unidade 

orgânica da administração desta câmara do Parlamento [Divisão ZR 4 

(«lobbyregister»)]. O registo é público, podendo ser consultado no sítio da internet do 

Bundestag na página dedicada ao mesmo. 

Para além do registo dos lobistas no ativo, é publicada uma lista de anteriores 

representantes de interesses, na qual ficam inscritos, durante 18 meses, os que 

indiquem ao Bundestag já não desenvolver essa atividade. 

A representação de interesses é definida no § 1 (3) daquela lei como «qualquer contacto 

com o objetivo de influenciar direta ou indiretamente a vontade ou o processo decisório 

dos órgãos, entidades, membros, fações ou grupos parlamentares do Bundestag ou 

 
28 Câmara baixa do Parlamento alemão. 
29  Texto consolidado na língua original, estando também disponível uma versão em língua 
inglesa. 

https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Temas/79.Lobby/79.pdf
https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Temas/79.Lobby/79.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/991838/5fbe59174b68d84b81d45fe804eee73c/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/991838/5fbe59174b68d84b81d45fe804eee73c/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024.pdf
https://www.lobbyregister.bundestag.de/startseite?lang=de
https://www.bundestag.de/resource/blob/991942/bd853c0d6191d14fc096cf299ccd5fd2/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024_EN.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/991942/bd853c0d6191d14fc096cf299ccd5fd2/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024_EN.pdf
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para efeitos de influência direta ou indireta na vontade ou no processo de tomada de 

decisão do Governo Federal». 

Existe uma obrigação de registo para os representantes de interesses se uma das 

condições previstas no § 2 (1) 1. a 5. da Lei do Registo de Lóbis for preenchida e não 

for aplicável qualquer exceção nos termos do § 2 (2) ou (3). Além disso, também é 

possível a inscrição voluntária. 

Assim, existe obrigação de registo quando:  

1. A representação de interesses é realizada regularmente; 

2. A representação de interesses é permanente; 

3. A representação de interesses é efetuada por conta de terceiros;  

4. Tenham sido estabelecidos mais de 30 contactos diferentes nos últimos três 

meses no âmbito da representação de interesses; ou 

5. Seja concedida uma contrapartida pela representação de interesses. 

De acordo com o § 1 (4) da mesma lei, os representantes de interesses são «todas as 

pessoas singulares ou coletivas, associações ou outras organizações, incluindo sob a 

forma de redes, plataformas ou outras formas de atividades coletivas, que realizem por 

si próprias ou solicitem a outrem a representação de interesses». 

As informações a fornecer no registo são detalhadas no § 3 da Lei do Registo de Lóbis. 

O conteúdo do registo varia consoante se trate de uma pessoa singular ou coletiva, de 

uma associação ou de outra organização. No caso de registo voluntário devem ser 

prestadas as mesmas informações. As partes interessadas devem fornecer uma vasta 

gama de informações, com o fim de garantir a transparência estrutural da atividade30, 

designadamente: 

• Nome ou designação; 

• Endereço; 

• Forma jurídica; 

 
30 Estão disponíveis informações pormenorizadas sobre a antiga e a nova situação jurídica em 
inglês. 

https://www.lobbyregister.bundestag.de/startseite
https://www.lobbyregister.bundestag.de/startseite
https://www.lobbyregister.bundestag.de/startseite
https://www.lobbyregister.bundestag.de/startseite
https://www.bundestag.de/resource/blob/991838/5fbe59174b68d84b81d45fe804eee73c/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024.pdf
https://www.lobbyregister.bundestag.de/informationen-und-hilfe/information-in-english-876238
https://www.lobbyregister.bundestag.de/informationen-und-hilfe/information-in-english-876238
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• No caso das organizações, os nomes de todas as pessoas autorizadas a 

representar interesses; 

• Nomes das pessoas mandatadas para representar interesses de forma não 

apenas ocasional; 

• Dados de contacto eletrónico, incluindo, se for caso disso, o endereço e os dados 

de contacto da sucursal na sede do Bundestag e do Governo Federal; 

• Filiações relacionadas com a representação de interesses; 

• No caso de organizações por adesão, o número de membros; 

• Para todas as pessoas singulares inscritas no registo (também no âmbito de 

relações contratuais), deve indicar-se se têm ou tiveram, nos últimos cinco anos, um 

mandato ou uma função no Bundestag, no Governo Federal ou na administração 

federal («efeito de porta giratória»); as funções ou mandatos que devem ser tidos em 

conta neste âmbito encontram-se referidas no § 3 (1) 3. da Lei do Registo de Lóbis; 

• Descrição das atividades e identificação dos domínios de interesse e objetivos; 

• A forma como a representação de interesses é exercida (ou seja, deve ficar claro 

se a representação de interesses é mandatada, exercida em nome do público ou se 

se aplicam várias variantes); 

• Designação dos projetos regulamentares em curso, planeados ou previstos a 

nível federal ou a nível da UE em relação aos quais a representação de interesses é 

dirigida; 

• Síntese de opiniões e pareceres sobre as regras em causa; 

• Número de trabalhadores no domínio da representação de interesses, expresso 

em equivalentes a tempo inteiro, excluindo os trabalhadores que exercem menos de 

10 % da sua atividade neste âmbito; 

• Início e fim dos exercícios em curso, último e penúltimo; 

• Informações financeiras relativas ao último exercício encerrado, 

designadamente: 

- Despesas financeiras anuais no domínio da representação de interesses; 
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- Principais fontes de financiamento; 

- Subsídios e apoios do setor público alemão, da UE, dos seus Estados-Membros 

ou de países terceiros para fins empresariais e organizacionais primários, no valor 

de 10 000 euros, desde que o valor total de 10 000 euros seja excedido em relação 

a um dador no mesmo exercício financeiro; 

- Ofertas e outros donativos vitalícios de terceiros, no valor de 10 000 euros, bem 

como indicação dos dadores relativamente aos quais, individualmente ou no total 

dos donativos individuais, se excedam os 10 000 euros e, simultaneamente, 10 % 

do montante total; 

- Quotizações dos membros; 

- Relatórios/contas anuais; 

- Se for caso disso, informações específicas sobre a conversão de participações 

exercidas no contrato [ver § 3 (2) da Lei do Registo de Lóbis], incluindo a indicação 

do cliente e dos subcontratantes eventualmente empregados. 

As informações constantes do registo são públicas, podendo ser livremente consultadas 

no sítio da internet já indicado. Os dados fornecidos são legíveis por máquina e podem 

ser descarregados no formato JSON. No entanto, na sequência da adaptação à recente 

alteração legislativa (com efeitos a 1 de março de 2024), a função JSON não está 

disponível por razões técnicas. 

Outras obrigações são estabelecidas no § 5 da Lei do Registo de Lóbis, cujo ponto (1) 

determina que a representação de interesses só pode ter lugar com base na abertura, 

transparência, honestidade e integridade. 

Nos termos do § 5 (4) da Lei do Registo de Lóbis, a representação de interesses deve 

ser transparente em todos os contactos com órgãos, entidades, membros, fações ou 

grupos parlamentares do Bundestag ou com o Governo Federal. Os representantes de 

interesses devem: 

1. Divulgar a sua identidade e o interesse que defendem, bem como, se for caso 

disso, a identidade e o interesse do seu cliente e, no caso de uma subcontratação, 

a identidade e o interesse do contratante principal; 

https://www.bundestag.de/resource/blob/991838/5fbe59174b68d84b81d45fe804eee73c/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024.pdf
https://www.lobbyregister.bundestag.de/startseite?lang=de
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2. Fornecer informações precisas sobre si mesmos e o seu mandato na 

representação de interesses. 

Além disso, os representantes de interesses registados devem assinalar o seu registo 

no primeiro contacto com os órgãos, entidades, membros, fações ou grupos 

parlamentares do Bundestag ou com os membros do Governo Federal, bem como 

indicar os códigos de conduta com base nos quais é realizada a representação de 

interesses [§ 5 (5) da Lei do Registo de Lóbis]. 

Ao efetuarem o registo, os representantes de interesses aceitam o Código de Conduta 

dos Representantes de Interesses31, que os obriga a respeitar os princípios da abertura, 

transparência, honestidade e integridade e que contém regras sobre contactos com 

membros do Bundestag e do Governo Federal. A elaboração do Código teve a 

participação da sociedade civil. Sem aceitar o Código de Conduta, a inscrição no registo 

de lóbis não pode ser feita. As violações do disposto no Código de Conduta podem ser 

sancionadas de acordo com § 5 (8) da Lei do Registo de Lóbis (ver também § 8). Por 

outro lado, os representantes de interesses podem colocar os seus próprios códigos de 

conduta no registo32. 

As entidades públicas não estão obrigadas a registar e divulgar contactos com 

representantes de interesses. Considera-se que o registo de lóbis proporciona uma 

transparência estrutural e substancial no que diz respeito à representação de interesses 

e que a divulgação de contactos individuais dos membros do Bundestag é incompatível 

com a proteção do exercício livre do mandato [artigo 38 33  (1), segunda parte, da 

Constituição Federal]. 

Quem represente interesses sujeitos a registo sem se inscrever no registo de lóbis, bem 

como quem não indique, altere ou atualize as inscrições de forma correta, completa ou 

atempada comete uma contraordenação nos termos do § 7 da Lei do Registo de Lóbis 

punível com multa até 50 000 euros. Com a mesma multa é punido quem não efetue de 

forma correta, completa ou atempada, a confirmação anual da validade das informações 

constantes do registo. A negligência também é punível.  

 
31 Também disponível em língua inglesa. 
32 Veja-se, por exemplo, o Código de Conduta da associação de lobistas de'ge'pol (na língua 
original). 
33 Também disponível em língua inglesa. 

https://www.bundestag.de/resource/blob/991840/cebe30b6a57c06b978d3cd2ebe42c412/Verhaltenskodex-2024.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/991840/cebe30b6a57c06b978d3cd2ebe42c412/Verhaltenskodex-2024.pdf
https://www.bundestag.de/resource/blob/991838/5fbe59174b68d84b81d45fe804eee73c/Konsolidierte-Fassung-LobbyRG-2024.pdf
https://www.gesetze-im-internet.de/gg/art_38.html
https://www.bundestag.de/resource/blob/991938/59d2697b090ccb670beac47d259407ba/Verhaltenskodex-2024_EN.pdf
https://www.lobbyregister.bundestag.de/media/3b/ea/188148/degepol-Verhaltenskodex-2-2.pdf
https://www.gesetze-im-internet.de/englisch_gg/englisch_gg.html#p0185
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Se a inscrição no Registo de Lóbis não for atualizada a tempo e, neste contexto, não 

houver revisão de toda a inscrição no registo e confirmação da sua exatidão, o registo 

é marcado como «não atualizado» 30 dias após a notificação, em conformidade com o 

§ 4 (5), segunda parte, da Lei do Registo de Lóbis. Esta referência tem as seguintes 

consequências: 

- A designação «representante de interesses registado» não pode ser utilizada 

publicamente [§ 5 (10)]; 

- Não pode haver participação nas audições públicas das comissões do Bundestag [§ 6 

(2)]; 

- Não pode haver consulta no processo de elaboração de legislação, nos termos do 

artigo 47 do Regimento Conjunto dos Ministérios Federais [§ 6 (3)]; 

- O acesso ao Bundestag pode ser recusado com esse fundamento [§ 6 (1)]. 

O registo de lóbis também permite ao público saber se um representante de interesses 

infringiu de forma significativa o Código de Conduta, já que, após o devido processo, as 

infrações ficam lá mencionadas [§ 5 (8)]. 

 

BÉLGICA 

Na Bélgica, o lóbi não é regulado por lei. No entanto, o Regimento da Câmara dos 

Representantes34 (câmara baixa do Parlamento belga) contém regras sobre lobismo no 

seu artigo 163ter. 

O n.º 3 daquela norma define lóbi como «atividades que não as referidas no n.º 4 que 

sejam realizadas com o objetivo de influenciar direta ou indiretamente a elaboração ou 

a execução de políticas ou os processos de tomada de decisão da Câmara». 

Nos termos do referido n.º 4, não são consideradas lobismo: 

«[...] Atividades relativas à prestação de aconselhamento jurídico e outro tipo de 

aconselhamento profissional, na medida em que: 

 
34 Documento consolidado no portal lachambre.be/ Consultado em 27/06/2024. 

https://www.verwaltungsvorschriften-im-internet.de/bsvwvbund_21072009_O11313012.htm
https://www.lachambre.be/kvvcr/pdf_sections/publications/reglement/reglementFR.pdf
https://www.lachambre.be/kvvcr/pdf_sections/publications/reglement/reglementFR.pdf
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- Consistam em atividades de aconselhamento e contactos com entidades públicas, a 

fim de melhor informar os clientes sobre uma situação jurídica geral ou sobre a sua 

situação jurídica específica, ou para os aconselhar se uma determinada medida jurídica 

ou administrativa é adequada ou admissível no quadro jurídico e regulamentar existente; 

- Consistam em aconselhamento prestado aos clientes para os ajudar a garantir que as 

suas atividades cumprem a legislação aplicável; 

- Consistam em análises e estudos preparados para os clientes sobre o potencial 

impacto de eventuais alterações de caráter legislativo ou regulamentar no que diz 

respeito à sua posição jurídica ou domínio de atividade; 

- Consistam na representação no âmbito de um processo de conciliação ou de mediação 

destinado a evitar que um litígio seja submetido a um órgão judicial ou administrativo; 

ou 

- Digam respeito ao exercício do direito fundamental de um cliente a um processo 

equitativo, incluindo o direito de defesa em processos administrativos, tais como 

atividades aí realizadas por advogados ou por quaisquer outros profissionais 

relevantes». 

Além disso, por força do mesmo dispositivo as seguintes atividades também não são 

consideradas lobismo: 

- Qualquer atividade diretamente relacionada com um processo ou procedimento 

jurídico ou administrativo específico em que uma sociedade e os seus consultores 

estejam envolvidos na qualidade de parte e que não procure, enquanto tal, alterar o 

quadro jurídico em vigor; 

- Atividades dos parceiros sociais enquanto participantes no diálogo social, tais como 

sindicatos e associações patronais, quando as suas atividades estejam relacionadas 

com o desempenho das funções que lhes são atribuídas por lei; esta regra aplica-se 

mutatis mutandis a qualquer entidade especificamente designada por lei para 

desempenhar um papel institucional; 

- Atividades em resposta a solicitações diretas da Câmara ou de um membro da mesma, 

tais como pedidos ad hoc ou regulares de informações factuais, dados ou 

conhecimentos especializados. 
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Por força do artigo 163ter, n.º 1, do Regimento, a Câmara dos Representantes mantém 

um registo de lóbis, que é público, estando disponível no respetivo sítio da internet. Este 

registo é gerido pelos Serviços do Parlamento. 

O registo de lóbis é obrigatório e destina-se a pessoas individuais e coletivas. Tal como 

determinado nos n.os 1 e 2 do mesmo preceito, as pessoas que supostamente 

representem determinado tipo de organizações, abaixo indicadas, bem como os 

trabalhadores independentes que exercem uma atividade de lóbi, devem inscrever-se 

no registo de lóbis. Essas organizações são: 

- Consultoras especializadas, sociedades de advogados e consultores independentes; 

- «Lobistas internos», sindicatos e associações profissionais; 

- Organizações não governamentais; 

- Grupos de reflexão e instituições académicas e de investigação; 

- Organizações representativas de igrejas e comunidades religiosas; 

- Organizações representativas das autoridades locais, regionais e municipais e de 

outras entidades públicas ou mistas. 

Para além disso, devem também inscrever-se no registo de lóbis os trabalhadores 

independentes, independentemente do seu estatuto jurídico, que exerçam atividades 

consideradas lobismo, quer estejam em curso quer em preparação. 

Nos termos do n.º 5 do referido artigo 163ter, além dos dados de identificação pessoal 

do lobista, o registo de lóbis da Câmara dos Representantes inclui as seguintes 

informações quando o lobista é uma empresa, uma instituição ou uma organização: 

- Nome; 

- Forma jurídica; 

- Endereço da sede social; 

- Número de telefone; 

- Endereço eletrónico; 

- Número de registo da sociedade; 

https://www.dekamer.be/kvvcr/pdf_sections/publications/reglement/reglement_UK.pdf
https://www.dekamer.be/kvvcr/showpage.cfm?section=/lobby&language=fr&story=general.xml
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- Objeto social; 

- Nomes dos clientes representados pela empresa, instituição ou organização. 

Para além da inscrição no registo de lóbis e do cumprimento das obrigações listadas 

abaixo, o Regimento não prevê quaisquer condições específicas para o acesso a 

atividades consideradas lobismo. 

Nos termos do n.º 6 do mesmo artigo 163ter, as obrigações a que ficam sujeitos os 

lobistas são: 

- Aceitar que as informações que fornecem para inclusão no registo de lóbis sejam 

públicas; 

- Agir em conformidade com o Código de Conduta anexo ao Regimento da Câmara dos 

Representantes; 

- Garantir que as informações fornecidas para inclusão no registo estão corretas e anuir 

a cooperar com os pedidos administrativos de informações complementares e de 

atualização. 

Não está prevista qualquer obrigação de as entidades públicas registarem e divulgarem 

contactos com representantes de grupos de interesses. No entanto, presentemente 

estão pendentes iniciativas de Deputados que preveem essa obrigação35. 

Nem a lei nem o Regimento preveem um regime de sanções. 

 

FRANÇA 

A regulação da atividade de lóbi, em França, foi aprovada  pela Loi n° 2016-1691 36du 9 

décembre 2016 relative à la transparence, à la lutte contre la corruption et à la 

modernisation de la vie économique, mais concretamente no título II (articles 25 a 33)37, 

onde se reconhecem as atividades de representação de interesses (ou de lóbi) e dos 

 
35 A saber: esta proposta de alteração do Regimento e esta proposta de criação de um registo 
de transparência. 
36 Diplomas consolidados disponíveis no portal oficial www.legifrance.gouv.fr Consultado em 
27/06/2024 
37 A redação do article 25 foi, entretanto, alterada pelo article 26 da Loi n.º 2020-734 du 17 juin 
2020 relative à diverses dispositions liées à la crise sanitaire, à d'autres mesures urgentes ainsi 
qu'au retrait du Royaume-Uni de l'Union européenne.  

https://www.dekamer.be/kvvcr/pdf_sections/publications/reglement/Registre_lobby_code_conduite.pdf
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000033558528/2024-05-21/
https://www.dekamer.be/FLWB/PDF/55/2276/55K2276001.pdf
https://www.dekamer.be/FLWB/PDF/55/2394/55K2394001.pdf
http://www.legifrance.gouv.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000042012627/2024-04-02
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000042008196
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/LEGIARTI000042008196/2024-05-21/
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profissionais que as exercem, e a qual alterou, entre outras, a Loi n.º 2013-907 du 11 

octobre relative à la transparence de la vie publique.  

De acordo com o article 18-2 da Loi nº 2013-907 du 11 octobre., são representantes de 

interesses as pessoas coletivas de direito privado, os estabelecimentos públicos ou os 

agrupamentos públicos que exerçam uma atividade industrial ou comercial, os 

organismos mencionados no Capítulo I do Título I do Livro VII do  Code de Commerce, 

no Título II do Code de l'Artisanate no Título I do Livro V do Code Rural et de la Pêche 

Maritime, cuja atividade principal ou regular consista em influenciar a tomada de 

decisões públicas, nomeadamente o conteúdo de uma lei ou de um ato regulamentar, 

através da comunicação com: 

1° Um membro do Governo, ou um membro de um gabinete ministerial; 

2° Um Deputado, um Senador, um assessor do Presidente da Assembleia 

Nacional ou do Presidente do Senado, um grupo parlamentar, bem como os 

funcionários de qualquer uma das Câmaras; 

3° Um assessor do Presidente da República; 

4° O diretor-geral, o secretário-geral, ou o seu substituto, ou um membro de uma 

ordem ou de uma comissão investida de poder de sanção de uma autoridade 

administrativa independente ou de uma autoridade pública independente 

mencionada no  6° do I do article 11 da Loi nº 2013-907 du 11 octobre 2013; 

5° Uma pessoa que ocupe um cargo ou uma função mencionada no 7° do mesmo 

artigo; 

6° O titular de um dos cargos ou funções referidos no 2°, 3° ou 8°, também do 

mesmo artigo, com um limiar de aplicação superior a 100.000 habitantes para os 

municípios e os estabelecimentos públicos de cooperação intermunicipal com 

estatuto fiscal próprio; 

7° Um funcionário público que ocupe um lugar mencionado no decreto do Conseil 

d'Etat previsto no I do article 25º quinquies38. da Loi n° 83-634 du 13 juillet 1983 

portant droits et obligations des fonctionnaires. Loi dite loi Le Pors. 

 
38 Este artigo encontra-se revogado pelo art. 3 da Ordonnance nº 2021-1574 du 24 novembre 
2021.  

https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000028056315/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000045214111
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000005634379/LEGISCTA000006146197?init=true&nomCode=Rg8KwQ%3D%3D&page=1&query=&searchField=ALL&tab_selection=code&anchor=LEGISCTA000006146197#LEGISCTA000006146197
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006075116/LEGISCTA000047362512?init=true&nomCode=GLezAg%3D%3D&page=1&query=&searchField=ALL&tab_selection=code&anchor=LEGISCTA000047362512#LEGISCTA000047362512
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000006071367/LEGISCTA000006138343?init=true&nomCode=9VJvOg%3D%3D&page=1&query=&searchField=ALL&tab_selection=code&anchor=LEGISCTA000006138343#LEGISCTA000006138343
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000048539853/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000028056315/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000504704/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000044415246
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/LEGIARTI000044415246/2024-05-21/
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São igualmente representantes de interesses as pessoas singulares que exerçam uma 

atividade profissional a título individual que preencha as condições previstas na lei e não 

trabalhem para quaisquer das entidades acima mencionadas. 

Não são representantes de interesses: 

a) Os representantes eleitos, no exercício do seu mandato; 

b) Os partidos e agrupamentos políticos, no âmbito da sua missão prevista no 

article 4 da Constitution du 4 octobre 1958; 

c) As organizações sindicais representativas dos funcionários públicos e, no 

âmbito das negociações previstas no article L.1 do Code du Travail, as 

organizações sindicais representativas dos trabalhadores e as organizações 

profissionais de empregadores: 

d) As associações religiosas; 

e) As associações que representam os eleitos no exercício das funções previstas 

nos seus estatutos. 

Cabe à Haute Autorité pour laTransparence de la Vie Publique (HATVP)39 a gestão do 

registo dos lobistas, o qual é obrigatório.  

Neste registo, são incluídas tanto pessoas singulares como pessoas coletivas, tais como 

empresas, públicas ou privadas, gabinetes de advogados, empresas de consultoria, 

sindicatos, associações ou fundações. 

Segundo  o article 18-3 da Loi n° 2013-907 du 11 octobre 2013, todos os representantes 

de interesses devem fornecer à Haute Autorité as seguintes informações: 

1° No caso de uma pessoa singular, a sua identidade, e, no caso de uma pessoa 

coletiva, a dos seus dirigentes e das pessoas singulares responsáveis pelas 

atividades de representação de interesses no seio da organização; 

2° O âmbito das suas atividades de representação de interesses; 

 
39 Informação disponível no portal da HATVP. Consultado em 27/06/2024. 

https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000019240999
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000000571356/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/article_lc/LEGIARTI000018764571
https://www.hatvp.fr/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000033563046
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000028056315/2024-05-21/
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3° As ações no domínio da representação de interesses realizadas com as 

pessoas mencionadas nos pontos 1° a 7° do article 18-2, especificando o 

montante das despesas relativas a essas ações durante o ano anterior; 

4° O número de pessoas que emprega no exercício das suas funções de 

representação de interesses e, se for caso disso, o seu volume de negócios no 

ano anterior; 

5° As organizações ou associações profissionais ou sindicais relacionadas com 

os interesses representados a que pertence. 

Qualquer pessoa que exerça, por conta de terceiros, uma atividade de representação 

de interesses, na aceção do mesmo article 18-2, deverá igualmente informar a Haute 

Autorité da identidade desses terceiros. 

A frequência e as modalidades das comunicações previstas no article 18-3 e as 

condições de publicação das informações correspondentes, bem como as modalidades 

de apresentação das atividades do representante de interesses vêm previstas no Décret 

n° 2017-867 du 9 mai 2017 relatif au répertoire numérique des représentants d'intérêts. 

Para se ter acesso à atividade de lobista tem de se submeter à aprovação da Haute 

Autorité e de constar no seu diretório. Este diretório é público, disponível em formato 

aberto que pode ser livremente utilizado e explorado por qualquer sistema de tratamento 

automatizado, nas condições previstas no Título II do Livro III do Code des relations 

entre le public et l'administration (article 18-1 da Loi n° 2013-907 du 11 octobre 2013). 

As entidades públicas não estão obrigadas nem ao registo nem à divulgação dos 

contactos com lobistas.  

Nos termos do disposto do article 18-5  da mesma lei, os representantes de interesses 

exercem a sua atividade com probidade e integridade e estão obrigados a: 

1° Declarar a sua identidade, a organização para a qual trabalham e os interesses 

ou entidades que representam nas suas relações com as pessoas mencionadas 

nos pontos 1° e 3° a 7° do article 18-2; 

2° Abster-se de oferecer ou dar a essas pessoas presentes, donativos ou 

benefícios de valor significativo; 

https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000045214111/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/LEGIARTI000034792691/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/LEGIARTI000034792691/2024-05-21/
https://www.hatvp.fr/le-repertoire/
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/section_lc/LEGITEXT000031366350/LEGISCTA000031367750/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000033562994
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000028056315/2024-05-21/
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000035588426
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000045214111/2024-05-21/
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2° bis Abster-se de pagar qualquer remuneração aos colaboradores do Presidente 

da República, dos membros do gabinete ministerial e dos colaboradores de um 

Deputado, Senador ou grupo parlamentar; 

3° Abster-se de incitar estas pessoas a infringir as regras deontológicas que lhes 

sejam aplicáveis; 

4° Abster-se de abordar estas pessoas com o objetivo de obter informações ou 

decisões por meios fraudulentos; 

5° Abster-se de obter ou tentar obter informações ou decisões, comunicando-lhes 

deliberadamente informações falsas ou recorrendo a manobras destinadas a 

enganá-las; 

6° Abster-se de organizar colóquios, eventos ou reuniões em que a intervenção 

das pessoas mencionadas nos pontos 1º e 3º a 7º do article 18-2 esteja associada 

ao pagamento de uma remuneração, qualquer que seja a sua forma; 

7° Abster-se de utilizar, para fins comerciais ou publicitários, as informações 

obtidas das pessoas mencionadas nos pontos 1º e 3º a 7º do article 18-2; 

8° Abster-se de vender a terceiros cópias de documentos provenientes do 

Governo ou de uma autoridade administrativa ou pública independente, ou de 

utilizar o papel timbrado e os logótipos dessas autoridades públicas e organismos 

administrativos; 

9° Esforçar-se por cumprir todas as regras estabelecidas nos pontos 1º a 8º acima 

elencados nas suas relações com a equipa direta das pessoas que exercem as 

funções mencionadas nos pontos 1º e 3º a 7º do article 18-2. 

Estas disposições podem ser especificadas num código de deontologia dos 

representantes de interesses definido por decreto do Conseil d'Etat, emitido após 

parecer público da Haute Autorité No entanto, a Haute Autorité não controla o 

cumprimento destas obrigações pelos representantes de interesses nas suas relações 

com os funcionários parlamentares, exceto no que diz respeito à proibição de pagar 
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remunerações, expressamente mencionada no article 18-5, 2º bis, da Loi n° 2013-907 

du 11 octobre.40 

Em França, existe, desde 1991, a Charte de l’ Association Française des Conseils en 

Lobbying et Affaires Publiques (Associação francesa dos consultores em lóbi e assuntos 

públicos) que constitui o código deontológico da profissão. 

Se a Haute Autorité verificar, por sua própria iniciativa ou na sequência de uma 

informação, que as regras de conduta profissional foram violadas, envia ao 

representante de interesses em causa uma notificação para que corrija a sua conduta, 

que poderá tornar pública após lhe ter dado a oportunidade de apresentar os seus 

argumentos. Após a notificação, e durante um período de três anos, o incumprimento 

das regras de conduta profissional é punível com pena de prisão até um ano e uma 

coima de 15 000 €. 

   

V. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR 

    

▪ Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Na XVI Legislatura, foi apresentada a seguinte iniciativa legislativa relacionada com a 

atividade de representação de interesses («lobbying»): 

− Projeto de Lei 190/XVI/1.ª (PAN) - Regulamenta a atividade de lobbying em 

Portugal e procede à criação do Sistema de Transparência dos Poderes Públicos 

– aguarda apreciação na generalidade 

 

Consultada a base de dados da atividade parlamentar, não foram encontradas petições 

sobre esta matéria ou sobre matéria idêntica, apresentadas na presente legislatura.   

 

▪ Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

 

Na XIII Legislatura, foram apresentadas as iniciativas abaixo identificadas: 

 
40 Ambas as Câmaras aprovaram  códigos de conduta aplicáveis aos representantes de interesses que 
atuem junto delas, os quais pode ser consultados aqui: do Senado e da Assembleia Nacional.  

https://www.legifrance.gouv.fr/loda/article_lc/LEGIARTI000035588426
https://www.legifrance.gouv.fr/loda/id/JORFTEXT000028056315/2024-05-21/
https://www.afcl.net/deontologie/
https://www.afcl.net/deontologie/
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263856
https://www.senat.fr/connaitre-le-senat/role-et-fonctionnement/les-representants-dinterets.html
https://www2.assemblee-nationale.fr/14/representant-d-interets/repre_interet
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− Projeto de Lei n.º 225/XIII/1.ª (CDS-PP) - Regulamenta a atividade de 

representação profissional de interesses ("LOBBYING") 

− Projeto de Lei n.º 734/XIII/3.ª (PS)- Aprova o regime da atividade profissional 

de mediação na representação de interesses 

− Projeto de Lei n.º 735/XIII/3.ª (PS) - Aprova o regime de registo de entidades 

privadas que realizam representação de interesses 

− Projeto de Lei n.º 1053/XIII/4.ª  (PSD) - Regulamentação do Lobbying. 

 

Destaque-se que as iniciativas enumeradas deram origem ao Decreto da Assembleia 

da República n.º 311/XIII/4 - Aprova as regras de transparência aplicáveis a entidades 

privadas que realizam representação legítima de interesses junto de entidades públicas 

e procede à criação de um registo de transparência da representação de interesses 

junto da Assembleia da República. 

 

Na XIV Legislatura, foram apresentadas as seguintes iniciativas legislativas: 

− Projeto de Lei n.º 30/XIV/1.ª (CDS-PP) – Regulamenta a atividade de 

representação profissional de interesses (“LOBBYING”) - Iniciativa 

caducada em 28-03-2022. 

− Projeto de Lei n.º 73/XIV/1.ª (PSD) - Regulamentação do lobbying - Iniciativa 

caducada em 28-03-2022. 

− Projeto de Lei n.º 181/XIV/1.ª (PAN) - Regulamenta a atividade de lobbying 

e procede à criação de um Registo de Transparência e de um Mecanismo 

de Pegada Legislativa (procede à primeira alteração à Lei Orgânica n.º 

4/2019, de 13 de setembro, e à décima quarta alteração à Lei n.º 7/93, de 1 

de março) - Iniciativa caducada em 28-03-2022. 

− Projeto de Lei n.º 253/XIV/1.ª (PS) - Aprova regras de transparência 

aplicáveis a entidades privadas que realizam representação legítima de 

interesses junto de entidades públicas e procede à criação de um registo de 

transparência da representação de interesses  - Iniciativa caducada em 28-

03-2022. 

 

Na XV Legislatura, foram apresentadas as seguintes iniciativas legislativas: 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40347
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42033
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42034
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43223
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=21607
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheDiplomaAprovado.aspx?BID=21607
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=43993
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44075
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44356
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=44558
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131676
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− Projeto de Lei n.º 189/XV/1.ª (CH) - Aprova as regras de transparência aplicáveis 

a entidades privadas que realizam representação legítima de Interesses 

(“Lobbying”) junto de entidades públicas, criando um registo de transparência da 

representação de interesses junto da Assembleia da República – iniciativa 

rejeitada com os votos contra do PS,PCP e BE, abstenção do PSD, PAN e 

L e votos a favor do CH e IL. 

− Projeto de Lei n.º 252/XV/1.ª (PAN) - Regulamenta a atividade de lobbying e 

procede à criação de um Registo de Transparência e de um Mecanismo de 

Pegada Legislativa, procedendo à primeira alteração à Lei Orgânica n.º 4/2019, 

de 13 de setembro, e à décima sexta alteração à Lei n.º 7/93, de 1 de março - 

iniciativa caducada a 25-03-2024. 

− Projeto de Lei n.º 994/XV/2.ª (PS) - Aprova regras de transparência aplicáveis a 

entidades privadas que realizam representação legítima de interesses junto de 

entidades públicas e procede à criação de um registo de transparência da 

representação de interesses junto da Assembleia da República iniciativa 

caducada a 25-03-2024. 

− Projeto de Lei n.º 995/XV/2.ª (PSD) - Aprova regras de transparência aplicáveis 

a entidades privadas que realizam representação legítima de interesses junto de 

entidades públicas e procede à criação de um registo de transparência da 

representação de interesses junto da Assembleia da República – iniciativa 

caducada a 25-03-2024. 

− Projeto de Lei n.º 996/XV/2.ª (IL) - Regulamenta a atividade de lobbying em 

Portugal e procede à criação do Sistema de Transparência dos Poderes Públicos 

iniciativa caducada a 25-03-2024. 

 

Consultada a base de dados da atividade parlamentar, não foram encontradas petições 

sobre esta matéria ou sobre matéria idêntica, apresentadas nas anterioriores 

legislaturas.  

 

VI. CONSULTAS E CONTRIBUTOS 

▪ Consultas Obrigatórias 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131676
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=141825
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263462
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263463
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263464
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A 12 e a 28 de junho de 2024 foram promovidas as audiçiões dos órgãos de governo 

próprio das regiões autónomas, e da da Associação Nacional de Municípios 

Portugueses e da Associação Nacional de Freguesias, respetivamente, cujos 

contributos serão disponibilizados na página da iniciativa. 

▪ Consultas facultativas 

A 15 de maio de 2024, foram promovidas consultas ao Conselho Superior da 

Magistratura, ao Conselho Superior do Ministério Público, à Ordem dos Advogados, ao 

Mecanismo Nacional Anticorrupção, à Entidade para a Transparência e à Associação 

Cívica Transparência e Integridade, que serão disponibilizadas na página da iniciativa. 

 

VII. ENQUADRAMENTO BIBLIOGRÁFICO 

 

COROADO, Susana – O grande lóbi : como se influenciam as decisões em 

Portugal. Lisboa : Objectiva, 2017. 168 p. ISBN 978-989-665-240-1. Cota: 04.31 – 

185/2017 

Resumo: De acordo com a autora «A decisão política é cada vez mais complexa e é de 

esperar que vários grupos de interesse procurem influenciar os decisores. São vários 

os canais de acesso aos decisores públicos. Contudo, uns são acessíveis a todos os 

cidadãos, mas também longos e difíceis de percorrer, outros são mais rápidos, opacos 

e reservados a alguns privilegiados.» Nesta obra, a autora analisa esses vários canais 

e revela quem influencia, e como, os políticos e altos funcionários do Estado português. 

Descreve alguns exemplos de influência em políticas públicas e define alguns conceitos 

para tentar clarificar a diferença entre lóbi e tráfico de influências. 

 

COROADO, Susana – Lóbi a descoberto : o mercado de influências em Portugal. 

Lisboa : Transparência e Integridade, Associação Cívica, 2014. 67 p. Cota: 04.31 – 

111/2016 

Resumo: «Empresas e indivíduos com os meios e a capacidade de influenciar decisões 

públicas em Portugal podem fazê-lo sem qualquer receio de eventuais restrições ou 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263684
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=263684
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regulação. O lóbi não é regulado […]. A construção e obras públicas, o setor financeiro 

e da energia foram identificados como aqueles em que práticas de lóbi duvidosas 

ocorrem com mais frequência. A palavra lóbi tem várias conotações, variando consoante 

o interlocutor. Para o público em geral, o lóbi continua a ser um mistério e assume uma 

conotação muito negativa. A indústria do lóbi e da representação de interesses em 

Portugal é ainda incipiente. Os lobistas profissionais não são numerosos e grande parte 

da atividade é praticada por sociedades de advogados e agências de comunicação. A 

maioria das tentativas de influenciar os processos legislativo, regulatório e de tomadas 

de decisão é levada a cabo através de redes de influência interna, contactos informais 

e apoio pago aos principais escritórios de advocacia do país. O tráfico de influência, 

“puxar cordelinhos” para obter um serviço ou tráfico de informações privilegiadas, são 

comuns em Portugal.» 

 

OS GRUPOS de interesse no sistema político português. Lisboa : Fundação 

Francisco Manuel dos Santos, 2022. 206, [2] p. Cota: 04.31 – 249/2022 

Resumo: «Os grupos de interesse - entendidos aqui como organizações que procuram 

influenciar as decisões políticas defendendo os interesses dos seus membros - são 

actores fundamentais das democracias representativas. Este estudo demonstra que o 

envolvimento dos grupos de interesse no sistema político português acontece em 

diferentes arenas, nomeadamente na sociedade civil, na opinião pública, nos media e 

na esfera institucional. A acção das organizações de interesse não é uma anomalia ou 

uma disfunção do sistema político, antes faz parte do normal funcionamento das 

democracias representativas. No entanto, a opinião dos cidadãos em relação a estes 

grupos é muitas vezes ambivalente ou contraditória, faltando em Portugal conhecimento 

sobre as suas funções, estratégias e actividades. Esta investigação apresenta um 

quadro geral e sistemático do papel dos grupos de interesse no sistema político 

português, apontando os desafios que a sua acção pode colocar ao sistema político, 

sobretudo se não houver transparência e instrumentos de controlo, mas também os 

seus potenciais benefícios para o sistema democrático, em particular como estímulo à 

participação e à melhoria dos processos de tomada de decisão.» 
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HOLLMAN, Michelle ; MURDOCH, Zuzana – Lobbying  cycles in Brussels : evidence 

from the rotating presidency of the Council of the European Union. European Union 

Politics. ISSN 1465-1165. London. Vol. 19, nº 4 (Dec. 2018), p. 597-616. Cota: RE-194 

Resumo: Os autores deste artigo defendem que a Presidência rotativa do Conselho 

provoca um ciclo de lobbying entre grupos de interesses a nível europeu, segundo o 

qual os grupos de interesses nacionais do país que exerce a Presidência 

temporariamente se tornam ativos a nível europeu.  

Utilizando um conjunto de dados único, incluindo quase 16 500 registos de grupos de 

interesses do Registo Europeu de Transparência durante o período de 2008-2017, os 

autores confirmam que a realização da Presidência do Conselho aumenta o número de 

grupos de interesses desse Estado-Membro.  

Consideram também que os grupos de interesses nacionais têm geralmente uma maior 

probabilidade de sair do registo após o fim da Presidência do seu país.  

 

LYON, Thomas P. – Corporate political responsability. Cambridge : Cambridge 

University Press, 2023. 392 p. ISBN 978-1-009-42084-6. Cota: 44 – 124/2024 

Resumo: «À porta fechada», muitas grandes empresas usam discretamente a sua 

influência política para condicionar as políticas públicas em questões sociais e 

ambientais – «geralmente numa direção negativa», segundo o autor.  

Com este livro o autor pretende criar uma nova norma para o comportamento político 

responsável das empresas e grupos de interesses. Nele estão reunidos os contributos 

dos principais académicos da responsabilidade política corporativa com as principais 

organizações que têm trabalhado para apoiar as empresas na adoção de práticas 

políticas mais responsáveis. «São apresentadas novas evidências sobre o que motiva 

as empresas a tornarem-se mais responsáveis e como os mercados vêem os gastos 

corporativos com “dinheiro obscuro”.» Os autores também explicam como os ativistas 

têm pressionado as empresas a desempenharem um papel mais responsável na 

política.  

Com um foco particular nas mudanças climáticas e no importante papel do lobby 

corporativo no apoio ou bloqueio da política climática, esta obra abre o caminho para 
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investigadores, ativistas e cidadãos que buscam um futuro no qual a influência política 

corporativa seja transparente, responsável e responsável. 

 

MULCAHY, Suzanne – Lobbying in Europe : hidden influence, privileged access. 

Berlin : Transparency International, 2015. 64 p. Cota: 04.31 – 112/2016 

Resumo: «Este relatório examina a prática de lobbying e as tentativas de o regulamentar 

em 19 países europeus, incluindo Portugal, e dentro das três principais instituições da 

UE. Isso ocorre no momento em que a confiança pública nos governos está no nível 

mais baixo de todos os tempos e a prática de lobbying está amplamente associada ao 

sigilo e às vantagens injustas. Assim, um número crescente de governos na Europa 

promete enfrentar o problema da influência indevida na política […], perante a 

diversidade de desafios económicos, sociais e políticos atualmente enfrentados pelos 

países europeus e instituições da UE.  

O lobbying é parte integrante de uma democracia saudável, intimamente relacionado 

com valores universais, como a liberdade de expressão e o direito de petição ao 

governo. Permite que vários grupos de interesses apresentem as suas opiniões sobre 

decisões públicas que possam vir a afetá-los.  

O lobbying também tem o potencial de melhorar a qualidade da tomada de decisões, 

fornecendo canais para a entrada de conhecimentos especializados em questões cada 

vez mais técnicas para legisladores e tomadores de decisão. Apesar disso, vários 

escândalos em toda a Europa demonstram que, sem regras claras e exequíveis, um 

número seleto de vozes com melhores recursos e contatos pode dominar a tomada de 

decisões políticas.» 

 

OECD – Lobbying in the 21st century [Em linha] : transparency, integrity and 

access. Paris : OECD Publishing, 2021. [Consult. 24 jun. 2024]. Disponível em 

WWW:<URL:https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=

134623&img=21685&save=true>. 

Resumo: O lobby, como forma de influenciar e informar os governos, faz parte da 

democracia há pelo menos dois séculos e continua sendo uma ferramenta legítima para 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=134623&img=21685&save=true
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=134623&img=21685&save=true
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influenciar as políticas públicas. No entanto, o abuso de práticas de lobbying - como o 

monopólio da influência por grupos de interesses especiais, a influência indevida através 

de provas ocultas ou enganosas ou a manipulação da opinião pública - pode resultar 

em políticas e resultados abaixo do ideal. Uma análise de 300 estudos académicos 

demonstrou que tais abusos conduziram, por exemplo, a resultados negativos na saúde, 

à inação das políticas climáticas, à regulamentação excessiva para proteger os 

operadores estabelecidos, ou a uma regulamentação insuficiente para corrigir falhas ou 

distorções do mercado.  Além disso, o abuso de práticas de lobbying mina a confiança 

dos cidadãos nos processos democráticos.  

Este relatório faz um balanço do progresso que os países fizeram na implementação 

dos Princípios da OCDE para Transparência e Integridade no Lobby.  

 

SOLAIMAN, Barry – Lobbying in the UK : towards robust regulation. Parliamentary 

affairs [Em linha]. Oxford : Oxford University Press. ISSN 0031-2290. Vol. 76, nº 2, (abr. 

2023), p. 270-297. [Consult. 24 jun. 2024]. Disponível em 

WWW:<URL:https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=

143499&img=31631>.  

Resumo: Neste artigo o autor argumenta que o regime de transparência que regula as 

atividades dos lobistas no Reino Unido e nas administrações descentralizadas não 

aborda os problemas centrais do lobby político e deve ser substituído. Isso é 

particularmente importante após o Brexit porque o cenário regulatório mudará 

significativamente nos próximos anos. 

O Transparency of Lobbying, Non-Party Campaigning and Trade Union Administration 

Act 2014 estabelece um sistema de regulação baseado no registo de lobistas que 

pretendem comunicar com o governo em Westminster. A Lei da Escócia (Lobbying) de 

2016 estabelece um sistema semelhante, e há apelos crescentes para um registo de 

lobbying no País de Gales.  

Os estudos das leis existentes revelam que há várias falhas nesses sistemas baseados 

em registos, resultando em níveis inadequados de transparência. Para remediar o déficit 

e alcançar a transparência, este artigo defende duas mudanças. Em primeiro lugar, um 

registo mais sólido para os representantes de grupos de interesses profissionais, 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=143499&img=31631
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=143499&img=31631
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baseado numa maior transparência harmonizada para Westminster e para as 

administrações descentralizadas. Em segundo lugar, a criação de um sítio Web público 

centralizado que funcione como fórum oficial de advocacia associado a propostas 

legislativas específicas. 

 

TERRINHA, Luís Heleno – The 2019 lobbying draft legislation in Portugal : critical 

analysis. E-Pública [Em linha]. Lisboa : Universidade de Lisboa. ISSN 2183-184X. Vol. 

10, n.º 3 (dez. 2023), p. 139-163. [Consult. 24 jun. 2024]. Disponível em WWW:<URL: 

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=145022&img=

32810>. 

Resumo: «Este artigo analisa criticamente a proposta legislativa de regulação do 

lobbying que esteve em discussão no parlamento português em 2019 e que foi, depois, 

vetada politicamente pelo Presidente da República. Faz essa análise crítica de um ponto 

de vista comparativo, recorrendo à comparação com legislações estrangeiras para 

avaliar a bondade das soluções então consagradas. Só tal comparação permite avaliar 

da robustez do modelo regulatório que então se procurou introduzir no nosso 

ordenamento jurídico. Tal perspetiva poderá inspirar e guiar futuras iniciativas 

legislativas neste domínio, no sentido de que qualquer futura regulação do lobbying em 

Portugal esteja em linha com as melhores práticas dos países onde tal atividade já é 

desde há muito alvo de disciplina legal.» 

 

ZHANG, Youlang – When governments lobby governments : the institutional 

origins of intergovernmental persuasion in America. Cambridge : Cambridge 

University Press, 2022. 84, [4] p. (Cambridge elements in public and nonprofit 

administration). ISBN 978-1-009-10838-6. Cota: 04.31 – 578/2022 

Resumo: Por que alguns governos subnacionais são mais propensos a fazer lobby 

sobre o governo nacional do que outros? A pesquisa existente em ciências sociais tem 

discutido amplamente a dinâmica do lobby no setor privado. No entanto, os governos 

também pressionam os governos. Nos Estados Unidos, o lobby é uma estratégia 

popular para os governos estaduais e locais obterem recursos e influenciarem políticas 

no governo federal.  

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=145022&img=32810
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=145022&img=32810
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Como as pesquisas existentes oferecem apenas análises teóricas limitadas ou 

evidências empíricas sobre esse fenómeno, este documento constitui um estudo 

abrangente das atividades de lobby intergovernamental nos Estados Unidos e, em 

particular, apresenta uma análise institucional das decisões de lobby dos governos 

estaduais e locais.  

Deste modo, os resultados deste trabalho contribuem para a literatura sobre 

administração pública, políticas públicas e ciência política ao oferecer insights teóricos 

e empíricos sobre os fatores institucionais que podem influenciar a formulação de 

políticas subnacionais, a gestão de recursos fiscais, as relações intergovernamentais e 

a representação democrática. 

 

 

 

 


